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PJe já alcança todo NE 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
Na próxima semana, com a instalação na 11 a Região, que abrange o Amazonas e Roraima, todos os 24 Tribunais Regionais já estarão utilizando o sistema e a Justiça do Trabalho cumprirá a meta estabelecida para este ano

A instalação do Processo Judicial Eletrônico da Justiça do Trabalho (PJe-JT) na 16» Região (MA) marcou a expansão do sistema por todo o Nordeste brasileiro. Os nove TRTs da região já utilizam o módulo de 2" grau da ferramenta, que também funciona em 180 Varas do Trabalho espalhadas pelo País (módulo de I o grau). Na próxima semana, com a instalação na 11" Região (AM-RR), todos os 24 Regionais já estarão utilizando o sistema e a Justiça do Trabalho cumprirá a meta estabelecida para 2012.

"A Justiça do Trabalho permanecerá aberta aos cidadãos 24 horas por dia e todos os dias da semana", frisou o presidente do Tribunal Superior do Trabalho (TST) e do Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT), ministro João Oreste Dalazen, durante cerimônia em São Luís.

Duas ações rescisórias, protocolizadas pela advogada Beatriz dei Valle Nunes e pelo procurador do Trabalho Maurício Pessoa Lima, inauguraram o sistema no estado. No segundo grau de jurisdição, inicialmente, passarão a tramitar pelo sistema eletrônico as ações rescisórias e os recursos interpostos em processos eletrônicos oriundos das varas que já estiverem com o sistema.

"Começamos hoje (ontem) na Justiça do Trabalho do Maranhão a substituir o processo de papel pelo eletrônico. Ao longo de 2013, o PJe será utilizado em todas as Varas do Trabalho do estado", enfatizou o presidente do TST e do CSJT. Os processos em papel já existentes continuarão a tramitar pelo meio físico até a sua conclusão. A novidade, para autos físicos, é que a execução poderá ocorrer pelo sistema eletrônico. "Esse sistema vem racionalizar e simplificar os procedimentos da ação trabalhista", salientou o ministro.

A presidente do TRT-MA, desembargadora Ilka Esdra Silva Araújo, destacou o empenho do ministro Dalazen na adoção do PJe-JT e disse que a persistência do presidente do TST e do CSJT foi o vetor "que nos moveu, tanto como instituição quanto como agentes e servidores públicos, na concretização desse grandioso projeto". A desembargadora ressaltou que o PJe torna a Justiça mais célere, o processo mais econômico, inclui, socializa, resgata cidadania e dignidade, padroniza procedimentos, confere transparência, reduz custos e maximiza recursos físicos, materiais e humanos, entre outras vantagens.

O chefe da Procuradoria Regional do Trabalho da 16" Região, Marcos Sérgio Castelo Branco, lembrou que inicialmente, com o PJe-JT, todos passarão por um período de adaptação e, alguns, até de desconforto, "mas posteriormente perceberemos que, de fato, o processo judicial eletrônico, virtual e uniforme em toda a Justiça do Trabalho, é o caminho a ser seguido sem possibilidade de retorno", concluiu.

Para a vice-presidente da OAB-MA, Valéria Lauande, o grande desafio da entidade é quanto ao uso do PJe por parte da advocacia. Segundo ela, dos 750 mil advogados no Brasil, somente 10% têm certificação digital e no Maranhão esse percentual é ainda menor, apenas 4%. "O processo judicial eletrônico é um sistema rápido e autoaplicativo. Precisamos da parceria do Judiciário para que a OAB possa levar à advocacia as ferramentas para o uso do PJe", afirmou. (Com informações do CSJT com TRT-16)

A Justiça do Trabalho permanecerá aberta aos cidadãos 24 horas por dia e todos os dias da semana." 
Ministro João Oreste Dalazen Presidente do TST e do CSJT 
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Ressarcimento de danos

A 2ª Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) decidiu que compete à Justiça do Trabalho julgar ação de ressarcimento de danos causados por ex-empregado. Os ministros seguiram integralmente o voto da relatora do conflito de competência, ministra Isabel Gallotti. No caso, o Instituto Batista Ida Nelson, instituição de ensino sem fins lucrativos de Manaus, ajuizou ação pedindo o ressarcimento de quantias indevidamente apropriadas por um ex-empregado. Sustentou que o ex-empregado exercia cargo de confiança e que, durante parte do período de vigência do contrato de trabalho, desviou mais de R$ 30 mil em proveito próprio e de outra ex-empregada. A transação, segundo o instituto, era feita mediante subterfúgio escritural, com pagamento de salários superiores ao contratado, motivo da demissão por justa causa. Além do valor desviado, alegou que é credor dos depósitos a maior feitos na conta vinculada do FGTS do ex-empregado. Por fim, assinalou que a justa causa foi referendada pela Justiça do Trabalho em reclamação trabalhista ajuizada pelo empregado demitido. A ação foi distribuída à 10ª Vara do Trabalho de Manaus. Porém, o magistrado declarou que, por possuir natureza civil, a ação de reparação de danos deveria ser julgada pela Justiça comum. O processo foi redistribuído à 10ª Vara Cível e de Acidentes do Trabalho, mas o juiz também se declarou incompetente. Em seu voto, a ministra Isabel Gallotti observou que há precedentes do STJ nos dois sentidos, porém, com base em dispositivo constitucional (artigo 114), entendeu que a competência deve ser mesmo da vara trabalhista.

Participação nos lucros
A 3ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho (TST) considerou válido auto de infração lavrado por auditor fiscal contra a Allianz Seguros, que não atendeu ao percentual mínimo para preenchimento de cargos com pessoas deficientes. O Tribunal Regional do Trabalho (TRT) de São Paulo havia declarado a nulidade da autuação, em razão de Termo de Ajustamento de Conduta firmado entre a seguradora e o Ministério Público do Trabalho (MPT). Mas a turma concluiu que a existência do termo não afasta a validade do auto. O artigo 93 da Lei nº 8.213, de 1991, determina que empresas com mais de 100 empregados preencham de 2% a 5% dos seus cargos com beneficiários reabilitados ou pessoas com deficiência. Como não atendeu a essa determinação, a Allianz foi autuada e multada pela Delegacia Regional do Trabalho. A empresa decidiu, então, ajuizar ação e pleiteou a declaração de nulidade do auto de infração, afirmando que havia celebrado termo de ajustamento de conduta com o MPT. Para o relator do caso, ministro Mauricio Godinho Delgado, entendeu, porém, que mesmo na hipótese de haver a celebração de referido termo, o fiscal do trabalho é obrigado a autuar a empresa quando constatar descumprimento de alguma norma que proteja o trabalhador, sob pena de responsabilidade pessoal.
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Cláusula coletiva não pode impedir pagamento de PLR

Dispensa antecipada

Uma cláusula coletiva que negava o pagamento da parcela de participação nos lucros e resultados aos empregados dispensados pela Magnesita Refratários S.A. antes da data do pagamento foi considerada inválida pela 1ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho. A decisão, baseada na Orientação Jurisprudencial 390 da SDI-1, afirma que, inclusive na rescisão contratual antecipada, é devido o pagamento da parcela de forma proporcional aos meses trabalhados, uma vez que o ex-empregado concorreu para os resultados positivos da empresa.

Relator do processo, o ministro Hugo Carlos Scheuermann entendeu que o recurso merecia conhecimento. Para ele, uma vez que o empregado trabalhou ao longo do ano na empresa, contribuiu para os resultados alcançados no período, fazendo jus à parcela. "A norma coletiva que nega o pagamento da parcela participação nos lucros e resultados aos empregados dispensados antes da data do pagamento não se mostra válida, porquanto ofende o princípio da isonomia," destacou o ministro.

O relator ressaltou, ainda, que as decisões anteriores contrariam a OJ 390 da SDI-1 do TST. Assim, deu provimento ao recurso e condenou a empresa ao pagamento proporcional da participação nos lucros e resultados do ano de 2008, conforme o pedido da ação inicial, autorizados os descontos fiscais e previdenciários nos moldes da OJ 363 da SDI-1 e da Súmula 368 do TST, bem como juros e correção monetária, na forma da lei. A decisão foi acompanhada por unanimidade pelos ministros que compõem a Turma.

Dispensado sem justa em dezembro de 2008, o trabalhador recebeu o pagamento de todas as verbas rescisórias. Entretanto, não ganhou o pagamento referente à participação de lucros e resultados do respectivo ano, sob o argumento de que o Acordo Coletivo de Trabalho condicionava o pagamento somente aos empregados que estivessem ativos na data de pagamento. Segundo a cláusula do ACT, o pagamento seria em março de 2009.

Inconformado, o trabalhador acionou a Justiça do Trabalho pedindo a nulidade da cláusula e o pagamento da parcela, no valor de R$ 2.213,20, acrescida de juros e correção monetária. A empresa contestou as alegações, afirmando que as normas coletivas foram fruto de negociação com a categoria profissional, representada pelo sindicato de classe, não existindo qualquer ilegalidade quanto aos critérios estabelecidos para o pagamento.

Ao analisar o caso, o juiz da Vara de Trabalho de Brumado (BA) deu razão à empresa e negou o pedido do trabalhador, por entender que não houve fraudes ou vícios no acordo coletivo. A decisão foi mantida pelo Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região (BA), o que fez o trabalhador recorrer ao Tribunal Superior do Trabalho. Com informações da Assesoria de Imprensa do TST.
RR - 1167-90.2010.5.05.0631
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TRT13 - 50 trabalhadores terceirizados pela UFPB vão receber indenização

Juiz da Vara de Areia bloqueou todos os bens pertencentes à empresa que presta serviços em tecnologia
O juiz Juarez Duarte Lima, titular da Vara do Trabalho de Areia conciliou 8 ações trabalhistas que envolviam mais de 50 trabalhadores prestadores de serviços terceirizados à Universidade Federal da Paraíba - UFPB. As ações foram ajuizadas após dispensa em massa por parte da empresa que presta serviços em tecnologia.

O magistrado concedeu tutela antecipada bloqueando todos e quaisquer bens pertencentes à empresa, bem como os valores financeiros eventualmente destinados a pagamento da empresa por parte da UFPB, totalizando bloqueio total superior a R$ 300.000,00. O valor conciliado entre a empresa e os trabalhadores importou em cerca de R$ 70.000,00.

A audiência de conciliação aconteceu na sala de audiências da Vara do Trabalho de Areia sob a direção do juiz Juarez Duarte. De acordo com o magistrado, as medidas de bloqueio foram operacionalizadas através do BACENJUD, DETRANJUD E RENAJUD, além outros procedimentos ordinários.

Durante a audiência, os representantes legais da empresa terceirizada reconheceram que a dispensa dos trabalhadores deu-se sem justa causa. A empresa terá que comprovar os recolhimentos previdenciários e fiscais, incidentes sobre a conciliação, no prazo de cinco dias após a quitação do acordo.

Processos nºs 00232-2012-018-13-00-7, 00233-2012-018-13-00-7, 00234-2012-018-13-00-7, 00235-2012-018-13-00-7, 00236-2012-018-13-00-7, 00208-2012-018-13-00-7, 00239-2012-018-13-00-7, 00205-2012-018-13-00-7, 00210-2012-018-13-00-7, 00212-2012-018-13-00-7, 00211-2012-018-13-00-7, 00221-2012-018-13-00-7, e 00222-2012-018-13-00-7.

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região

TRT3 - Turma mantém penhora de depósitos recursais em execução provisória

Com base no voto do juiz convocado Vicente de Paula Maciel Júnior, a 4ª Turma do TRT-MG confirmou a decisão que considerou válida a penhora realizada sobre depósitos recursais. No entendimento dos julgadores, a medida obedeceu à gradação prevista no artigo 655 do CPC, que determina a preferência da penhora sobre dinheiro. 
A Claro S.A. insistia em que deveria ter tido a oportunidade de nomear bens à penhora. Mas o relator não enxergou qualquer irregularidade no processo. Ele explicou que a obrigação da executada era ter quitado, voluntariamente e dentro do prazo, o que era obrigação dela. Conforme observou o magistrado, as partes foram devidamente intimadas, tomando conhecimento do início da execução provisória. Essa é a fase do processo destinada a antecipar alguns atos da execução, preparatórios para futura satisfação do crédito, já que sentença ainda não transitou em julgado, tendo sido impugnada por recurso pendente de julgamento. É permitido o andamento da execução até a penhora dos bens, após o que, é necessário aguardar o julgamento final do recurso. 

Entretanto, como a ré não pagou o que devia, o juiz da execução decidiu, ao homologar os cálculos, converter em penhora os depósitos recursais. No entender do relator, a medida foi adequada, por cumprir o objetivo da execução. A finalidade precípua da execução é a satisfação do crédito exequendo. Neste sentido o comando do artigo 612 do Código de Processo Civil, subsidiariamente aplicado, explicou no voto. 

O relator fez questão de lembrar que a execução deve ser promovida pelo meio menos gravoso ao devedor. Mas ressaltou que não se pode esquecer a finalidade essencial dela: buscar o pagamento imediato dos valores reconhecidos pela decisão que está sendo executada. É que o crédito trabalhista tem natureza alimentar, sendo prioridade o seu pagamento. Para o julgador, o argumento da executada de que não teve oportunidade de nomear bens à penhora mostra-se frágil, visando apenas a tumultuar e desacelerar o curso da execução. A penhora dos depósitos recursais, levada a termo em observância da gradação imposta pelo art. 655 do CPC, não traduz mácula ou irregularidade , foi como encerrou a questão, negando provimento ao agravo de petição apresentado pela executada. 

(0000256-76.2011.5.03.0024 AP)

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região

TRT3 - Turma invalida acordo de compensação de horas em atividade insalubre sem autorização do MTE

Na interpretação da jurisprudência, ao contrário do que ocorre com a lei, não vigora o princípio do tempus regit actum. Ou seja, é possível julgar fatos passados com base em mais recente posicionamento do Tribunal Superior do Trabalho a respeito da matéria em discussão. E foi o que aconteceu no processo analisado pela 4ª Turma do TRT-MG. Os julgadores levaram em conta o cancelamento da Súmula 349 do TST e decidiram invalidar norma coletiva que previa compensação de horas em atividade insalubre, deferindo ao empregado horas extras além da 8ª hora diária. 
Em seu recurso, o reclamante pedia o pagamento das horas extras trabalhadas, por entender inválida cláusula de compensação celebrada por meio de norma coletiva. Tudo porque a empresa não comprovou a realização de inspeção no ambiente de trabalho, providência essencial, na sua visão, já que as tarefas eram realizadas em condições insalubres. E a juíza convocada Taísa Maria Macena de Lima deu razão ao trabalhador. Segundo explicou a relatora, o juiz de 1º Grau indeferiu o pedido de horas extras por aplicar a Súmula 349 do TST, vigente à época da prestação dos serviços, mas cancelada pela Resolução 174/2011. 

Nos termos da Súmula em questão, a validade da norma coletiva que prevê compensação de jornada em atividade insalubre não depende de inspeção prévia da autoridade competente em matéria de higiene do trabalho. Em atenção ao princípio da segurança jurídica, o magistrado sentenciante entendeu que a empresa não poderia ser punida porque estava amparada por jurisprudência do TST, que hoje não mais prevalece. Sendo assim, considerou válida a cláusula relativa ao banco de horas, constante da convenção coletiva de trabalho da categoria. Contudo, a relatora adotou outro posicionamento. 

A julgadora convocada destacou que, tratando-se de lei, prevalece o princípio da irretroatividade, segundo o qual esta não pode atingir situações anteriores à sua publicação e vigência. A jurisprudência não se submete a essa restrição. Por isso, as alterações nas orientações jurisprudenciais e a súmula do TST se aplicam até aos casos antecedentes às suas publicações, frisou. Nesse contexto, a relatora concluiu pela não aplicação da Súmula 349 ao caso do processo e, como consequência, desconsiderou a cláusula que instituiu compensação de horas, por ser inválida sem autorização do Ministério do Trabalho e Emprego. 

Como o empregado conseguiu demonstrar o cumprimento de jornada extra e os recibos de pagamento não indicam quitação dessas horas, a juíza convocada deu provimento ao recurso do autor e condenou a reclamada ao pagamento das horas trabalhadas excedentes da 8ª diária como extras, acrescidas do adicional de 70%, com reflexos nas demais parcelas, no que foi acompanhada pela Turma julgadora. 

(0000977-65.2011.5.03.0044 RO)

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região

TRT3 - Empregado tratado por apelidos que fazem referência à genitália masculina será indenizado

O dicionário define disfemismo como o emprego de palavra ou expressão agressiva, depreciativa, sarcástica ou chula. Em outras palavras, trata-se de ofensa pelo uso das palavras. Segundo o juiz do trabalho José Nilton Ferreira Pandelot, titular da 1ª Vara do Trabalho de Juiz de Fora, assim poderia ter sido classificada a conduta das supervisoras da empresa reclamada. Logo quem tem a obrigação de velar pela decência e respeito no ambiente de trabalho foi quem deu início à situação vexatória de fazer trocadilhos com o nome do empregado, dando a ele conotação sexual. Por essa razão, o magistrado deferiu o pedido, feito pelo trabalhador, de condenação da empregadora, uma empresa integrante de poderoso grupo econômico do ramo da telefonia, ao pagamento de indenização por danos morais. 
Explicando o caso, o julgador esclareceu que o empregado buscou a Justiça do Trabalho, pedindo reparação pelo prejuízo moral sofrido, com base em dois fatos distintos. O primeiro deles diz respeito à cobrança excessiva e desrespeitosa pelo cumprimento de metas. Já o segundo decorreu da humilhação, ao ser tratado pelos superiores por apelidos jocosos e de cunho sexual, desdobrados de seu próprio sobrenome. Com relação à exigência de produtividade, o magistrado entendeu que a conduta na empresa não feriu a dignidade do trabalhador, muito menos abalou a sua imagem e honra. No entanto, o mesmo não se pode dizer da forma como era tratado pelas supervisoras. Isso porque, de acordo com o que narrou o reclamante, elas transformaram o seu sobrenome, Dugulin, em Pingulim e Dingulim, em clara referência depreciativa à genitália masculina. 

Apesar de a empresa ter negado os fatos, uma das testemunhas ouvidas assegurou que as supervisoras mencionadas na inicial chamavam, sim, o empregado, de forma pejorativa, de Bingulin, que tinha cunho sexual. A depoente disse, ainda, que o reclamante pediu diversas vezes para pararem de tratá-lo assim, mas não foi atendido. Para o juiz sentenciante, ficou claro que as prepostas do empregador debochavam do autor nas relações interpessoais corriqueiras de trabalho, praticando atos atentatórios à sua dignidade. As supervisoras da ré, às quais incumbia a obrigação de zelarem pelo decoro e respeitabilidade no ambiente de trabalho, pela preservação da tranqüilidade de espírito do trabalhador, pela garantia da inviolabilidade de sua dignidade, adotaram reprovável comportamento, mantido mesmo após requerimento verbal do obreiro, de fazerem troça com seu sobrenome , frisou.

Ainda que os apelidos tivessem sido utilizados por outros trabalhadores, a empregadora teria o dever de proibir o linguajar ofensivo, protegendo a imagem do empregado. Segundo ressaltou o julgador, a omissão da reclamada seria suficiente para se reconhecer sua culpa no episódio. Quanto mais nesse caso, em que foi constatada a participação direta das representantes da empresa no episódio. O magistrado lembrou que o nome é um bem imaterial da pessoa humana e faz parte de sua personalidade. Por outro lado, cabe ao empregador o dever de proteção integral do empregado, também contra a violência moral. Não resta a menor dúvida acerca da violação da imagem e da honra do autor, ainda mais quando se consideram as circunstâncias da exposição pública ao vexame de ser chamado por parônimos chulos de seu patronímico, do que deflui a culpa da ré por ato de seus prepostos e a responsabilidade pela indenização dos danos causados, decorrência lógica do sentimento que reconhece o dever de reparar sempre que se aflija a alguém lesão a seu patrimônio econômico ou moral, concluiu. 

Com esses fundamentos e amparado no artigo 186 do Código Civil, o juiz sentenciante condenou a empresa reclamada ao pagamento de indenização por danos morais, no valor de R$7.000,00. A ré apresentou recurso ordinário, pedindo a exclusão da condenação, e obteve êxito, junto à Turma Recursal de Juiz de Fora. Contudo, a sentença foi restabelecida no Tribunal Superior do Trabalho. Já na fase de execução da decisão de 1º Grau, as partes celebraram acordo. 

( 0000272-31.2010.5.03.0035 AIRR )

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região

MPT - Ministério Público do Trabalho entra na justiça contra USP por dispensa irregular de funcionários aposentados

Em ação civil pública, Ministério Público do Trabalho pede indenização de R$ 10 mil por trabalhador dispensado em janeiro de 2011
O Ministério Público do Trabalho ajuizou ação civil pública em face da Universidade de São Paulo (USP) pedindo indenização por dano moral coletivo no valor de R$ 1 milhão, a ser revertido ao Fundo de Amparo ao Trabalhador, e a condenação da instituição por ter dispensado 271 trabalhadores aposentados que continuavam na ativa. O MPT-SP pede também o pagamento de R$ 10 mil para cada trabalhador dispensado, independentemente de ter ou não sido reintegrado ao quadro de funcionários.

Na época das demissões, janeiro de 2011, a USP argumentou que havia necessidade de renovação do quadro funcional e que os empregados celetistas aposentados que permaneciam trabalhando impediam novas contratações e obstruíam a transmissão de conhecimento a trabalhadores mais jovens. 

Segundo o Sindicato dos Trabalhadores da USP (Sintusp), um dos autores da denúncia, não houve, por parte da USP, qualquer comunicado oficial sobre a dispensa, sendo que os empregados tiveram ciência do desligamento ao consultar seus respectivos holerites no sistema informatizado do setor de recursos humanos da Universidade. 

O Sintusp esclareceu ainda que esses empregados prestavam serviços há quase 30 anos, tinham mais de 50 anos e que não foi adotado nenhum critério para a realização das dispensas. Para o presidente do sindicato, as demissões caracterizam a reformulação da universidade que o atual reitor está promovendo. Entre as mudanças estão a terceirização dos serviços e a redução de gastos.

Pedido de liminar e demais obrigações

Após longa e detalhada investigação, o MPT-SP concluiu que a USP efetuou dispensa coletiva arbitrária e discriminatória, entrou com a ACP, com pedido de tutela antecipada, para que os direitos dos trabalhadores sejam resguardados. “Comprovadamente a USP efetuou dispensa coletiva arbitrária e discriminatória, seja em relação a empregados estáveis ou não estáveis, o que pode, a qualquer momento, ser novamente praticado pela instituição. Comunicando os trabalhadores da dispensa via mensagem eletrônica e sem qualquer diálogo prévio com o Sindicato da Categoria Profissional, agiu contrariamente aos princípios constitucionais que protegem a dignidade humana e o valor social do trabalho, causando prejuízos de índole moral aos trabalhadores dispensados. Esse tipo de atitude deve cessar imediatamente”, explica a procuradora do Trabalho Carolina Vieira Mercante, autora da ação.

Além dos pedidos de indenização por dano moral coletivo e individual, ao propor a ACP Carolina também pede que a justiça condene a USP a manter ou reiniciar, nas unidades de saúde da entidade, os tratamentos médicos dos empregados aposentados dispensados em janeiro de 2011, até que o tratamento seja realizado em todas as suas etapas pela equipe médica responsável; a manter ou rematricular, nas unidades escolares da USP, especialmente, na Escola de Aplicação, os empregados aposentados dispensados em janeiro de 2011, bem como seus dependentes legais, até a conclusão integral dos respectivos cursos. | Fonte: Ministério Público do Trabalho em São Paulo

MPT - Grupo Fleury condenado em R$ 100 mil em danos morais coletivos

Entre outras práticas irregulares, laboratório constrangia empregados que reclamavam direitos trabalhistas
A Justiça do Trabalho em Porto Alegre condenou o grupo Fleury S.A. a uma indenização no valor de R$ 100 mil a título de danos morais coletivos, revertido para o fundo de defesa dos direitos difusos (FDD). A sentença, da qual ainda cabe recurso, decorre da ação civil pública ajuizada pela procuradora do Trabalho Aline Maria Homrich Schneider Conzatti, de Porto Alegre. 

O Grupo Fleury não poderá constranger, pressionar, sugerir, propor, induzir ou orientar seus empregados e prestadores de serviços a desistirem de ações ou renunciarem a qualquer direito trabalhista, bem como a não recorrerem a entes públicos em casos de ilegalidades ou abusos de poder. 

A 29ª Vara do Trabalho de Porto Alegre decidiu, ainda, que a empresa não pode promover atos de represália ou discriminação de prestadores de serviços, em razão do ajuizamento ou da existência de ação judicial em que figuram como partes ou como substituídos processuais.

O Grupo Fleury S.A. deve também se abster de utilizar como critério para a prática de represálias, punições e dispensas dos empregados e prestadores de serviços envolvidos em ação judicial trabalhista. 

Em caso de descumprimento de qualquer um dos itens da sentença, a pena é de pagamento de multa de R$ 10 mil por trabalhador prejudicado e a cada oportunidade em que for evidenciada a infração integral ou parcial da obrigação. O valor da multa será revertido ao FDD.

Com sede em São Paulo e especializada em medicina diagnóstica, a empresa é proprietária de dois laboratórios no Rio Grande do Sul. Um é Weinmann Laboratório, com 13 unidades em Porto Alegre, Grande Porto Alegre e Serra. O outro é o Laboratório Faillace, com unidades em Porto Alegre, Novo Hamburgo, São Leopoldo e Gravataí.

Processo ACP nº 0000191-05.2012.5.04.0029

Fonte: Ministério Público do Trabalho do Rio Grande do Sul

TRT23 - Indenização por assédio sexual foi reduzida de 76 para 15 mil

A 1ª Turma do TRT/MT reduziu de 76 mil para 15 mil reais a indenização por danos morais por assédio sexual, sofrido por uma empregada de frigorífico que teria sido assediada por um superior hierárquico.
Na ação, originária da Vara do trabalho de Mirassol D’Oeste, a juíza Bianca Doricci reconheceu a ocorrência do assédio sexual, com base nas alegações da autora e no depoimento de diversas testemunhas que teriam também sofrido algum tipo de assédio do chefe imediato. A vítima trabalhava como ajudante de produção no setor de limpeza e alegou que teria sido demitida por negar-se a ceder aos apelos do chefe. A demissão se dera por volta da meia noite.

A empresa negou a existência de assédio e alegou que demitira a empregada porque ela incitaria as colegas a negligenciar no trabalho e a participar de greve. No entanto, reconheceu que haviam ocorrido queixas de que o acusa fazia “gracinhas” com as trabalhadoras.

A juíza convocada Carla Leal foi quem redigiu o acórdão da 1ª Turma, uma vez que o relator desembargador Roberto Benatar foi vencido, por discordar da condenação da empresa por dano moral.

Entendeu a magistrada que as provas produzidas no processo revelam a ocorrência do assédio, não só em relação à autora, mas também a outras trabalhadoras. Ficou demonstrado que o superior hierárquico se valeu da sua autoridade com o objetivo de obter favor sexual. “Configurado está o assédio sexual para fins de responsabilidade civil e, por conseguinte, merece reparação o dano moral sofrido”, assentou.

O valor da indenização

No entendimento da relatora designada, o valor fixado em primeiro grau (76 mil reais) seria excessivo, apesar da ausência de parâmetros objetivos para o arbitramento da quantia a ser paga como indenização.

Salientou, no entanto, que o valor deve ser estimado com prudência e moderação, levando-se em consideração as condições pessoais da vítima, a capacidade econômica do ofensor, a natureza, a gravidade e a extensão do dano.

Assentou que um valor muito alto pode ensejar enriquecimento sem causa, ou se muito baixo, torna a condenação inócua, e retira o caráter inibitório.

Com a observação de tais critérios, achou razoável reduzir o valor da indenização pra 15 mil reais.

(Processo 00160.2012.091.23.00-7)

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região

TRT15 - Recurso de trabalhadores do setor de reciclagem não é provido 

Eram nove colegas de trabalho, todos contratados por um senhor italiano, de quem eles mal sabiam o nome inteiro, para laborar na reciclagem de lixo. Sem registro na carteira, os reclamantes afirmaram que as horas extras eram constantes e que trabalhavam nos feriados, mas não recebiam salário desde outubro de 2007, e essa situação teria permanecido até a dispensa de todos, em 18 de dezembro de 2007. Os nove ajuizaram juntos ação na Justiça do Trabalho para tentar garantir o que entendiam ser os seus direitos, dentre os quais o do recebimento de verbas rescisórias devidas em razão de dispensa injusta, além de indenização por danos morais.
Na primeira audiência, o primeiro reclamado, ausente, foi declarado revel. Compareceram, porém, a segunda e o terceiro reclamados, também apontados pelos reclamantes como empregadores.

A prova oral deixou evidente para o juízo de primeira instância que a segunda e o terceiro reclamados não mantiveram nenhuma relação jurídica com os reclamantes ou com o primeiro reclamado e que eventual relação foi apenas de cunho pessoal. A sentença do juízo da Vara do Trabalho de Barretos ainda ressaltou que ficou sobejamente demonstrado que a contratação dos trabalhadores foi efetivada pelo primeiro reclamado, a quem também os reclamantes estavam subordinados. Por isso, o juízo da VT julgou improcedentes todos os pedidos formulados em relação aos outros dois reclamados, pelo que ficam absolvidos de qualquer condenação.

A sentença da Vara do Trabalho de Barretos, tendo declarado a revelia do primeiro reclamado, reputou verdadeiros em relação a ele todos os fatos articulados na inicial, reconhecendo o vínculo de emprego de todos os reclamantes e salientando que o reclamado deveria proceder a anotação das carteiras de trabalho, sob pena de fazê-lo a Secretaria da Vara. Também entendeu que houve o labor em sobrejornada, sem o respectivo pagamento, pelo que julgou procedente o pedido de pagamento de horas extras. Além disso, julgou procedentes os pedidos de pagamento de indenização equivalente ao vale-transporte e de outras verbas, mas negou aos trabalhadores o pagamento de cesta básica, por ausência de obrigação legal ou contratual, e a indenização por danos morais, porque o inadimplemento de obrigações legais, por si só, não é suficiente à caracterização da lesão extrapatrimonial.

Inconformados com a sentença, recorreram os nove reclamantes, sustentando que a decisão de primeira instância contrariou a prova material da apostila processual, que comprovaria a relação trabalhista entre os obreiros e os reclamados. Eles se referiram a uma cópia de cheque juntada aos autos e sustentaram que não foi observada a desistência da reclamatória trabalhista com relação ao primeiro reclamado.

A relatora do acórdão da 11ª Câmara do TRT, desembargadora Olga Aida Joaquim Gomieri, ressaltou que os próprios trabalhadores desistiram da ação em relação ao primeiro reclamado, uma vez que este se encontrava na Itália. Em suas contrarrazões, a segunda e o terceiro reclamados asseveraram que a modificação do julgado implicaria reformatio in pejus, pois, havendo desistência da ação em relação ao primeiro reclamado, e tendo sido esta homologada, não poderia haver condenação em desfavor dele.

O acórdão afirmou que, com a desistência homologada pela magistrada de primeiro grau, imperiosa seria a exclusão do primeiro reclamado da lide, em consonância com o artigo 460, caput, do Código de Processo Civil: É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar o réu em quantidade superior ou em objeto diverso do que Ihe foi demandado.

A decisão colegiada ressaltou que a condenação contra o primeiro reclamado foi evidentemente equivocada, uma vez que constituída fora dos limites da lide. O acórdão lembrou que a sentença judicial, em decorrência do princípio da adstrição do juiz ao pedido da parte, deve estabelecer claramente os direitos e as correspondentes obrigações dentro dos limites da pretensão deduzida em juízo. E, apesar do evidenciado julgamento extra petita, esclareceu que a ocorrência de julgamento extra ou ultra petita não implica a nulidade da decisão que nele incorreu, uma vez que a Corte Revisora possui autoridade legal para ajustar a condenação aos limites do pedido.

O acórdão salientou também que não poderia ter havido a condenação do primeiro reclamado, uma vez que, com a homologação da desistência obreira, aquele se tornou terceiro, não figurando mais como parte na relação processual. A decisão colegiada buscou solução em consonância com o princípio da razoável duração do processo insculpido no artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal.

No lugar de decretar a nulidade da sentença e determinar o retorno dos autos à origem, a fim de que fosse proferida nova sentença, com a observância da desistência dos reclamantes da ação com relação ao primeiro reclamado, o acórdão seguiu por outro caminho. Por entender totalmente desnecessário e contrário à celeridade processual, ainda mais quando ambas as partes reconhecem o nítido equívoco judicial, e o processo se encontra apto para a apreciação meritória, e ainda por não poder se falar em reformatio in pejus, uma vez que os próprios trabalhadores ventilaram a matéria em sede recursal, não havendo, assim, agravamento de sua situação e muito menos atentado ao princípio do tantum devolutum quantum appellatum, a decisão da 11ª Câmara reformou a sentença, a fim de ajustá-la aos limites do pedido, excluindo-se da lide o primeiro reclamado, em razão da desistência devidamente homologada pela Julgadora de primeiro grau. O colegiado revogou, assim, a condenação imputada ao primeiro réu e não deu provimento ao recurso ordinário dos reclamantes, mantendo a absolvição da segunda e do terceiro reclamados. (Processo 0030700-06.2008.5.15.0011)

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região

12 /12/2012 

TRT3 - Empregada dispensada grávida deve ser reintegrada e não readmitida

A 2ª Turma do TRT-MG manteve decisão de 1º Grau que reconheceu a unicidade do contrato de trabalho de uma empregada, dispensada grávida, que foi readmitida, quando deveria ter sido reintegrada. Assim, como a dispensa é nula, o contrato é um só. Como consequência, o empregador deverá pagar à trabalhadora o salário e demais parcelas do período. 
O reclamado não concordou com a condenação, sustentando que, assim que tomou conhecimento da gravidez da empregada, 30 dias após a dispensa, providenciou imediatamente sua readmissão. E disse mais: que no período não houve prestação de serviços e que respeitou a garantia de emprego. Mas a juíza convocada Sabrina de Faria Fróes Leão, relatora no recurso, não lhe deu razão. 

Conforme explicou a relatora, o empregador agiu dentro da lei, ao decidir recolocar a trabalhadora, tão logo tenha ficado sabendo do seu estado gravídico. No entanto, em decorrência da nulidade da dispensa, o caso era de reintegração no mesmo emprego e não de readmissão, mediante a celebração de um novo contrato. Trata-se de hipótese de prosseguimento do vínculo. 

Com esses fundamentos, a magistrada manteve a sentença que condenou o réu a retificar a carteira de trabalho da reclamante, para constar um único contrato, com admissão em 05.12.08 e saída em 01.06.11, além de pagar o salário, férias proporcionais com 1/3, 13º salário proporcional e FGTS com multa de 40% referente ao período de afastamento, no que foi acompanhada pela Turma julgadora. 

( 0001459-78.2011.5.03.0087 ED )

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região

TRT3 - Empresa do grupo Vale é condenada por procedimento abusivo adotado em dispensa em massa

A Vale Manganês S.A. foi condenada a pagar indenização por dano moral, no valor de R$ 8 mil reais, em razão da conduta adotada na dispensa de um ex-empregado. É que a empresa promoveu uma dispensa em massa por ocasião do fechamento de uma fábrica e, para tanto, decidiu manter os empregados dentro do estabelecimento, sem contato com o mundo exterior. Inconformado com o indeferimento do pedido em 1º Grau, o reclamante recorreu e a Turma do TRT-MG deu provimento ao recurso. 
Ao analisar as provas, o juiz de 1º Grau entendeu que o reclamante não tinha direito à indenização pretendida. Para ele, o caso era apenas de abalo normal sofrido diante de uma dispensa sem prévio aviso. Porém, o desembargador Sebastião Geraldo de Oliveira teve outra visão sobre o caso. Ele explicou que o empregador detém o poder diretivo, de onde vem o direito potestativo de dispensar seus empregados. Contudo, esse poder deve se voltar exclusivamente para os fins da empresa. Sem abusos ou desvios. 

Exatamente o contrário do que fez a ré, na avaliação do relator. Segundo relataram testemunhas, ao chegarem à empresa os empregados foram surpreendidos com o trancamento dos portões e a notícia da dispensa em massa. Não podiam se comunicar com o exterior, nem mesmo por meio de telefone celular. Havia seguranças no local e os exames demissionais foram realizados do lado de fora do estabelecimento, na frente de todos. 

A empresa extrapolou os limites do poder diretivo, violando direitos individuais garantidos constitucionalmente, tais como o direito à honra e à privacidade, importando ofensa ao princípio da dignidade da pessoa humana, concluiu o relator. Diante disso, reconheceu a prática de ato ilícito pela reclamada, aplicando ao caso o artigo 187 do Código Civil, que prevê que também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao exercê-lo, excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim econômico ou social, pela boa-fé e pelos bons costumes. Segundo o relator, daí decorre a obrigação de indenizar, nos termos do artigo 927 do Código Civil. 

Por fim, o julgador deixou registrado que a Turma já julgou pedido idêntico em ações envolvendo a mesma reclamada, entendendo pela configuração do dano moral. Com essas considerações, deu provimento ao recurso no aspecto e condenou a empresa ao pagamento de indenização. 

( 0000951-40.2011.5.03.0053 RO )

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região

TRT3 - Juíza reverte justa causa não provada e condena empresa de ônibus a indenizar cobrador

Um passageiro paga a passagem e desembarca do ônibus pela porta da frente. O cobrador não gira a roleta para registrar a viagem. A cena foi gravada por uma câmera instalada dentro de um ônibus e apresentada em juízo como justificativa para a dispensa por justa causa do empregado, que teria supostamente ficado com o dinheiro da passagem. 
Aparentemente uma falta grave a respaldar a aplicação da justa causa, considerada a pena mais severa que um empregado pode receber e que, por isso mesmo, gera inúmeras consequências em sua vida. O problema é que a empresa não conseguiu provar que tudo ocorreu da forma como afirmou. E sem prova cabal da falta grave, a pena capital não poderia ser adotada. Esta foi a conclusão a que chegou a juíza Maria Cristina Diniz Caixeta, titular da 7ª Vara do Trabalho de Belo Horizonte, ao julgar a reclamação trabalhista ajuizada pelo cobrador. Além de afastar a justa causa, a magistrada também condenou a empresa ao pagamento de uma indenização por dano moral. 

Cada caso é um caso, ponderou a julgadora na sentença. Em alguns, realmente o empregado aproveita a oportunidade e pratica irregularidades. Mas isso tem de ficar muito bem provado para que o patrão possa se valer da justa causa. Cabe ao empregador a convicção e com provas irrefutáveis desta prática para que faça prevalecer seu direito de rescindir o contrato, na modalidade de justa causa , registrou a juíza. No caso do processo, ela teve a certeza de que isso não ocorreu. 

É que o trabalhador negou a prática da falta imputada e a gravação apresentada não provou que ele teria ficado com o dinheiro da passagem. A perícia realizada na gravação só apurou que o passageiro pagou a passagem, saiu pela porta da frente do ônibus e o cobrador não girou a catraca. Mas as imagens não estavam nítidas e sequer permitem concluir que o trocador que nelas aparece é o reclamante. Por outro lado, testemunhas revelaram que em algumas oportunidades a roleta não é mesmo rodada no momento em que o passageiro paga a passagem ou quando desce pela porta da frente. Como exemplo, apontaram situações de ônibus lotado, falta de troco e ainda gratuidades de passagem, quando a pessoa só exibe o cartão. Segundo os relatos, a roleta muitas vezes é rodada só no ponto final. 

No entender da julgadora, o cenário não é difícil de imaginar. Afinal, os problemas do transporte coletivo nos grandes centros urbanos são velhos conhecidos de todos. Daí a razão de a empresa não poder responsabilizar um trocador pelo fato de passageiros descerem pela porta da frente. Após sopesar todos aspectos do processo, a juíza concluiu que as provas simplesmente não são conclusivas. Ou seja, não se pode ter certeza de que o reclamante cometeu a falta grave que lhe foi atribuída. Pairando dúvidas e, portanto, não comprovado o ato faltoso, impõe-se a nulidade do ato patronal, por não configurada a hipótese ensejadora da justa causa e, por consequência, mister se reconheça que o liame empregatício se rompeu por vontade do empregador , foi como entendeu a magistrada. Por essa razão, decidiu reverter a justa causa e condenar a empresa de ônibus ao pagamento das parcelas devidas na dispensa sem justa causa. 

E não parou por aí. A julgadora ainda acolheu o pedido do trabalhador de pagamento de indenização por danos morais. Isto porque a empresa o acusou de ter praticado um ato grave sem apresentar prova robusta. A imputação feita ao reclamante é grave e desafia prova irrefutável e não tendo logrado êxito no aspecto, a reclamada assumiu o ônus de que o fato, mal provado, repercuta negativamente em desfavor do autor, prejudicando-o moralmente , frisou a magistrada. Por isso, condenou ré também ao pagamento de uma indenização no valor de R$3 mil reais. Em grau de recurso, o Tribunal de Minas confirmou os entendimentos e ainda elevou o valor indenização para R$10 mil reais. 

(0001553-09.2010.5.03.0007 ED)

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região
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